
 

ERRATA Nº 01/2026 

​
CHAMAMENTO PÚBLICO MÚSICA NA REDE Nº 16/2026  

SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA ATUAÇÃO E PESQUISA NO PROGRAMA MÚSICA NA 
REDE NO PROJETO ORQUESTRA DE VIOLÕES NAS ESCOLAS PÚBLICAS ESTADUAIS DO 

ESPÍRITO SANTO 

A Comissão de Avaliação do Projeto Orquestra de Violões nas Escolas Públicas Estaduais do 

Espírito Santo torna pública a presente ERRATA ao Chamamento Público Música na Rede nº 

16/2026, referente aos requisitos para participação no processo seletivo. 

ONDE SE LÊ 

5.1. São requisitos obrigatórios aos candidatos à bolsa: 

a) Estar cursando o Ensino Médio ou Técnico na Rede Pública Estadual de ensino ou ter 

concluído Ensino Médio ou Técnico na Rede Pública Estadual a até dois anos; 

 

LEIA-SE 

5.1. São requisitos obrigatórios aos candidatos à bolsa: 

a) Estar cursando o Ensino Médio ou Técnico na Rede Pública Estadual de ensino; ou ter 

concluído o Ensino Médio ou Técnico na Rede Pública Estadual há até 2 (dois) anos; ou ser 
egresso do Projeto Orquestra de Violões nas Escolas Públicas Estaduais do Espírito Santo, 
regularmente matriculado em curso de graduação na área de Música. 

Acrescenta-se o item 5.1.1: 

5.1.1. Os candidatos enquadrados na condição de egresso do Projeto Orquestra de Violões 
nas Escolas Públicas Estaduais do Espírito Santo e regularmente matriculados em curso 
de graduação na área de Música poderão receber bolsa até completarem 25 (vinte e cinco) 
anos de idade. O atingimento dessa idade constitui causa de encerramento da bolsa, 
vedada sua renovação, prorrogação ou nova concessão nesta condição. 
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Permanecem inalteradas as demais disposições do Chamamento Público Música na Rede nº 

16/2026. 

Vitória/ES, 22 de junho de 2026. 

Comissão de Avaliação​
 Projeto Orquestra de Violões nas Escolas Públicas Estaduais do Espírito Santo​
 Programa Música na Rede – FAMES / SEDU / FAPES 
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